
PREFEITURA MUNICIPAL DA AGUA
PRETA - PERNAMBUCO

LEI n° 1508/91!

EMENTA: Reestrutura o quadro de 
pessoal desta Casa Legislativa 
e dá outras providências

A mesa da Câmara" Municipal de Vereadores da Agua 
Preta, aprovou e eu sanciono o seguinte projeto de lei:

Art. Io - Ficam extintos todos os cargos efetivos e 
comissionados do atual quadro de pessóal deste Poder Legislativo

Art^2° - Ficam criados os cargos de proventos efetivos e 
comissionados, conforme ànexosi e II, que fazem parteúntegrante desta lei

Art. 3o - Os valores dos cargos constantes no artigo 
anterior, serão indicados nos anexos I e II desta lei

A rt.^v ^  Fica Criada a gratificação que será concedida 
por portaria do legislativo aos* servidores de outros órgãos cedidos a Câmara 
Municipal*

Art. 5o - O Valor da gratificação de qúe trata o artigo 
anterior, será correspondente ao valor do cargo comissionado que assumirá 
na Cóamara Municipal
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Art. 6o - Esta lei entrará em vigor na data da sua 
publicação, e seus efeitos financeiros serão retroativos a Io de janeiro de 
1997.
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Art. 7o - Revogam-se as disposiçãoes em contrário.

Gabinete do Prefeito, 21 de janeiro de 1997.
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ANEXO I
( LEI n° 1508/97. de 21/01/97 I
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QUADRO DEMONSTRATIVO DA REMUNERAÇÃO DE CARGOS
EFETIVOS

Nível Nomenclatura Quantidade Remuneração
El Secretaria

Adminstrativa
01 305,80

E3 Vigia 01 198,72
E4 Arquivista 01 190,28
E2 Zelador 02 128,67
E2 Vigias 02 128,67
E2 Auxiliar

serviços
gerais

de 03

ANEXO II

128,67

CCI Contador 01 1.100,00
CC2 Secretario

Executivo
01 770,33

CC3 Tesoureiro 01 462,26
CC3 Assessor

Jurídico
01 462,26

CC4 Assessor
Especial

01 276,12
CC3 Assessor

Gabinete
de 18 462,26

CC5 Assessor
Plenário

de 09
CC3 Técnico em 

Contabilidade
01 462,"26
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CC3 Técnico
Adminstrativo

01 462,26
CC3 Assessor

Adminstrativo
01 462,26

CC4 Assessor
Técnico

01 276,12
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